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INTERESSADO CPUA-CAU/RS

ASSUNTO Contribuição à carta aos candidatos às eleições de 2024

 

DELIBERAÇÃO Nº 064 – CAURS/PLEN/CPFI

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - RS – (CAURS/PLEN/CPFI), reunida ordinariamente em Porto Alegre -RS, na sede
do CAU/RS, no dia 13 de agosto de 2024, no uso das competências que lhe conferem o art. 97 do Regimento Interno do
CAU/RS, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando o art. 91 inciso XX do Regimento Interno do CAU/RS, Das Competências Comuns às Comissões Ordinárias e
Especiais que diz que:

"XX - propor, apreciar e deliberar sobre implementação de ações
conjuntas com outras comissões;"

 

Considerando as contribuições feitas pela CPUA-CAU/RS ao texto da CARTA AOS CANDIDATOS ÀS ELEIÇÕES DE 2024, realizada
pelo CAU/BR em maio de 2024;

 

Considerando a importância de se redigir carta específica aos candidatos e candidatas às eleições nos municípios gaúchos,
devido às par�cularidades da atual situação no Rio Grande do Sul, sobretudo em relação ao estado de calamidade decorrente
das enchentes; e

 

Considerando análise feita pela CPFI-CAU/RS.

 

DELIBERA:

 

1- Propor que sejam considerados os seguintes aspectos na redação da Carta aos Candidatos do CAU/RS:

     a)Acessibilidade de um modo geral.

     b)Criação de planos de prevenção contra emergências climá�cas

     c)Manutenção dos sistemas de prevenção contra emergências climá�cas

     d)Valorização dos profissionais arquitetos nos órgãos municipais

     e)Atendimento ao art.42 b do Estatuto da Cidade que orienta a realização de zoneamento de áreas de risco

     f)Promover proposta de qualificação do quadro técnico e incen�var a par�cipação em conselhos e en�dades

 

2- Encaminhar a presente deliberação à Presidência do CAU/RS para homologação pelo Plenário do CAU/RS.

 

3- Encaminhar a presente deliberação para publicação no site do CAU/RS.

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Alegre - RS, 13 de Agosto de 2024

420ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - RS - CAU/RS

Presencial

Folha de Votação

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Marcelo Arioli Heck X

Coordenador-Adjunto Fausto Henrique Steffen X

Membro Mayara Damian X

Membro Marta Kessler X

Membro Manderpool Damasio X

Histórico da votação:

420ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - RS - CAU/RS
Data: 13/08/2024
Matéria em votação
Resultado da votação: Sim (03) Não (00) Abstenções (00) Ausências (02), Total (03)

Impedimento/suspeição: -
Ocorrências: -

Condução dos trabalhos (coordenador/subs�tuto legal): Marcelo Arioli Heck
Assessoria Técnica: Victor de Lemos Silva


